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Companhia Estadual deTransmissão
de Energia Elétrica - CEEE-T

Companhia Aberta
CNPJ/ME 92.715.812/0001-31 - NIRE 43.300.007.693

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia Estadual de Transmissão de Energia
Elétrica - CEEE-T (“Companhia” ou “CPFL Transmissão”), na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem na Assembleia Geral
Extraordinária (“Assembleia”) a ser realizada no dia 16 de setembro de 2022, às 09:30, exclusivamente de
modo digital, por meio da Plataforma Digital Zoom Meetings, para analisar e votar sobre a seguinte ordem
do dia: a. Aprovar a alteração da sede da Companhia. b. Aprovar a alteração do artigo 2º, caput, do Estatuto
Social, para refletir a alteração de sede da Companhia. c. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da
Companhia. Informações Gerais: 1. Os acionistas poderão participar da Assembleia, que será realizada
de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução
CVM 81”), por meio da plataforma digital Zoom, (“Plataforma Digital”), pessoalmente ou por meio de
Procurador, conforme detalhado abaixo. 2. O acionista que desejar participar e votar na Assembleia por
meio da Plataforma Digital deverá enviar e-mail para o endereço assembleias@cpfl.com.br, com no mínimo
2 (dois) dias de antecedência (isto é, até o dia 14 de setembro de 2022), manifestando seu interesse em
participar da Assembleia e solicitando o link de acesso à Plataforma Digital (“Solicitação de Acesso”). A
Solicitação de Acesso deverá: (i) conter a identificação do acionista, que deverá comprovar a titularidade de
ações de emissão da Companhia, conforme registro no Livro de Registro de Ações Escriturais da instituição
financeira depositária das ações - Itaú Corretora de Valores S.A. e, se for o caso, de seu representante legal
que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF/ME ou CNPJ/ME, conforme
o caso, e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários
para participação na Assembleia, conforme detalhado no Manual da Assembleia. 3. Os acionistas que não
enviarem a Solicitação de Acesso na forma e prazo previstos acima não estarão aptos a participar e/ou
votar na Assembleia via sistema Plataforma Digital. 4. Após a verificação da regularidade dos documentos
enviados para participação na Assembleia, a Companhia enviará ao acionista as instruções para acesso à
Plataforma Digital e participação na Assembleia. 5. Na hipótese de o acionista não receber as senhas de
acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, o acionista
deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail
assembleias@cpfl.com.br ou telefone (+55 51) 3382-2798 para que seja prestado o suporte necessário.
6. Na data da Assembleia, o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a partir de 1 (uma) hora
de antecedência, sendo que o registro da presença da acionista via sistema eletrônico somente se dará
mediante o acesso via link, conforme instruções e horários aqui indicados. Após o início da Assembleia, não
será possível o ingresso (participação) do acionista, independentemente da realização do cadastro prévio.
7. Além disso, a Companhia recomenda que os acionistas acessem a Plataforma Digital para participação
da Assembleia com antecedência de 45 (quarenta e cinco) minutos a 1 (uma) hora para se ambientar à
plataforma e verificar seu correto funcionamento. Caso o acesso à plataforma não esteja liberado nesse
período, solicitamos que o acionista entre imediatamente em contato pelo e-mail ou telefone acima
reportando a questão. 8. A Companhia destaca, ainda, que as informações e orientações para acesso à
Plataforma Digital, incluindo, mas sem limitação, a senha de acesso, são únicas e intransferíveis, assumindo
o acionista (ou seu respectivo Procurador, conforme o caso) integral responsabilidade sobre a posse e sigilo
das informações e orientações que lhe forem transmitidas pela Companhia nos termos do Manual. 9. A
Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de
seus equipamentos com a utilização da Plataforma Digital e com o acesso à teleconferência. A Companhia
não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de
utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. 10. A participação por meio da
Plataforma Digital conjugará áudio e imagem e os participantes deverão manter as suas câmeras ligadas
durante o curso da Assembleia com o intuito de assegurar a autenticidade das comunicações. 11. Nos
termos da Resolução CVM 81, serão considerados presentes na Assembleia os acionistas que tenham
registrado sua presença, na ocorrência da Assembleia, no sistema eletrônico de participação, de acordo
com as orientações acima. A Companhia ressalta que não haverá a possibilidade de comparecer
fisicamente à Assembleia, uma vez que ela será realizada exclusivamente de modo digital. 12. É facultado
a qualquer acionista constituir procurador para participar da Assembleia e votar em seu nome. Na hipótese
de representação, deverão ser apresentados os documentos indicados no Manual da Assembleia. 13. As
procurações, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 126, da Lei das S.A., somente poderão ser outorgadas
a pessoas que atendam, pelo menos, um dos seguintes requisitos: (i) ser acionista ou administrador da
Companhia; (ii) ser advogado; ou (iii) ser instituição financeira. Para os acionistas que sejam pessoas
jurídicas, conforme entendimento proferido pelo Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”),
em reunião realizada em 4 de novembro de 2014 (Processo CVM RJ2014/3578), não há a necessidade de
o mandatário ser (i) acionista ou administrador da Companhia, (ii) advogado ou (iii) instituição financeira.
14. Nos termos do artigo 135, § 3º, da Lei das S.A. e em cumprimento ao disposto no artigo 7º e seguintes
da Resolução CVM 81, todos os documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas na Assembleia
encontram-se à disposição dos acionistas, a partir desta data, na sede social da Companhia, no seu
website de relações com investidores (www.cpfl.com.br), bem como nos websites da CVM (www.gov.br/cvm),
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br).

Porto Alegre, 16 de agosto de 2022
Gustavo Estrella

Presidente do Conselho de Administração
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IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A.
CNPJ Nº 92.791.243/0001-03 NIRE Nº 43300002799 COMPANHIA ABERTA

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 1. Data, hora e local: Realizada em 01 de
agosto de 2022, às 09:00 horas, na Avenida Carlos Gomes, nº 400, Salas 502/503, Edifício João Benjamin
Zaffari, Bairro Boa Vista, em Porto Alegre/RS, CEP 90.480-900, por vídeo conferência. 2. Presenças e
Mesa: A totalidade dos membros do Conselho de Administração, sob a presidência do Sr. Péricles Pereira
Druck.3. Ordem do Dia: Por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições, conforme atribuições previs-
tas no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, os membros do Conselho de Administração resolveram:
i.Aprovar a venda do terreno com a área total de 177.734,00 m², formado por quatro áreas, situado a Rodo-
via BR-280, bairro de Vila Nova, nesta cidade e Comarca de Rio Negrinho, com as seguintes confrontações:
ao Norte com a Rodovia BR 280, ao Sul com as terras de José Narloch e outros, a Leste com as terras de
Móveis CIMO S.A., e a Oeste com as terras de Nery Guetky, Indústria e Comércio de Móveis Irimar Ltda.,
Paulo Melnik, Lilo R. Brey e Alvino Hüttl, matriculado sob o nº 833, Livro nº 2 – REGISTRO GERAL, do
Registro de Imóveis da Comarca de Rio Negrinho, no valor de RS 10.000.000,00 (dez milhões), a Avelino
Bragagnolo S.A. Indústria e Comércio, registrado sob CNPJ nº 84.586.833/0002-57. ii. Autorizar a Diretoria
da Companhia, bem como procuradores devidamente constituídos, a praticar todos os atos, ratificar os atos
já praticados, tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias para a formalização,
efetivação e administração da deliberação desta reunião, objetivando a celebração dos instrumentos ne-
cessários para a venda do imóvel. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião
e lavrada a presente ata que, foi por todos assinada. (Assinaturas: Péricles Pereira Druck, Eurito de Frei-
tas Druck, Paulo Sergio Viana Mallmann, Paulo Iserhard e Roberto Faldini).6. Declaração: Declaro que a
presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. Porto Alegre, 01 de agosto de 2022.Péricles Pereira
Druck- Presidente do Conselho de Administração Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do
Sul Certifico registro sob o nº 8380506 em 04/08/2022 da Empresa IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A.,
CNPJ 92791243000103 e protocolo 222610611 - 01/08/2022. Autenticação: 5FDEAAAE7B5B32C36F6C-
26041FD76FF9F9E58. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

ERRATA: No item 3, onde se lê Ordem do Dia, leia-se Deliberação
Nos itens 5 e 6, onde se lê 5 e 6, leia-se 4 e 5, respectivamente.


